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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
indeferir o benefício de abono de permanência, de acordo com o art. 22-a 
da lei complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 128/2020, dos servidores abaixo listados:

Nome interessado Matrícula orgão
alcidES MorEira BarBoSa 516856201 fUNdacao ParaENSE dE radiodifUSao

aNa cEcÍlia loBo SaNToS 12521/1 SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo 
aGroPEcUário E PESca

aNa claUdia QUiNTaS da cUNHa 562416901 SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
aNdErSoN fraNciSco BEZErra dE 

alMEida 523435201 Policia ciVil do ESTado do Pará

aNGEla Maria da coNcEicao SilVa 5170290/1 Policia ciVil do ESTado do Pará
aNToNio carloS liMa SaNToS 316974001 JUNTa coMErcial do ESTado do Pará

aNToNio claUdoMiro BENTES MoNTEiro 
JUNior 324895001 SEcrETaria dE ESTado da faZENda

aNToNio JoSE loPES daS dorES 52334371/2 Policia ciVil do ESTado do Pará
aNToNio Maria TriNdadE aMaral 40550/2 Policia ciVil do ESTado do Pará

aNTÔNio SÉrGio dE caSTro SoUSa 22349/1 SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo 
aGroPEcUário E PESca

arTUr NElSoN NoGUEira dE VilHENa 5107563/1 SEcrETaria dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica
carMEliNa SoarES QUiNdErE 514923101 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

coNcEicao do Socorro SoarES 
coUrcEll 511838701 fUNdaÇÃo HoSPiTal dE clÍNica GaSPar ViaNa

dalVa dE liMa frEiTaS 602723701 SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
dalVa GodiNHo BraSil BEZErra 515508801 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

EdilBErTo do NaSciMENTo SaNToS 5127360/1 Policia ciVil do ESTado do Pará
EdilMa Maria araUJo MarQUES 515618101 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
EliaNa dE oliVEira SEMBlaNo 5149371/1 SEcrETaria dE ESTado da faZENda

faBio BrUNo liMa MarTiNS 512923001 Policia ciVil do ESTado do Pará
fraNciSco ViNiciUS dE SoUSa Ho-

NoraTo 532975202 Policia ciVil do ESTado do Pará

HElENa liMa PEdrEira 94998101 SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
HENriQUE NaZarENo SaNToS liMa 701017/2 cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS rENaTo cHaVES

irENE ViEira coSTa 515519301 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
irlaNda Maria NoBrE coSTa 323957802 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
iVoNE criSTiNa BraBo loPES 516073102 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

JoaNa d arc BEZErra liMa SaNToS 516063401 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
Joao GUilHErME MElo caValEiro dE 

MacEdo 555286901 SEcrETaria dE ESTado da faZENda

JorGE rodriGUES da coNcEiÇÃo 5402336/2 SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
JoSE roBErTo ValErio dE SoUZa 57213374/1 SUPEriNT. do SiSTEMa PENal do ESTado do Pará
lUiZ carloS loPES NaSciMENTo 520634001 Policia ciVil do ESTado do Pará

Maria arliNda dE QUEiroZ SalES 
MorEira 506892401 SEcrETaria dE ESTado da faZENda

Maria da coNcEicao alcaNTara 
BarroS 509621901 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Maria dE fáTiMa frEiTaS PiNHEiro 103764/2 SEcrETaria dE ESTado da faZENda
Maria dE faTiMa SoUSa SilVa 5155282/1 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
Maria dE NaZarE lira MoraES 514424801 SEcrETaria dE ESTado da faZENda

Maria do carMo coElHo fErrEira 513638501 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
Maria do Socorro oliVEira PoNTES 516123101 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Maria JoSE doS SaNToS alVES 518243301 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
Maria JoSE doS SaNToS alVES 5182433/1 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Maria lENira MorEira dE aQUiNo 512918402 cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS rENaTo cHaVES
Maria lEoNor dE oliVEira SilVa 514871501 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Maria SElMa ValE dE JESUS 515342501 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
Maria TElMa dE liMa SaNTiaGo 517696401 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

MaridalVa raMoS lEiTE 511781001 UNiVErSidadE do ESTado do Pará
MarilENE dE MaGalHaES PiNTo 515217801 HoSPiTal oPHir loYola
MarlY TErEZa coUTiNHo MoTa 513244401 SEcrETaria dE ESTado da faZENda

NElY crUZ da SilVa 515411101 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
NilcE daS GracaS rodriGUES TaVarES 5786398/1 SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo

ocilENE PiNTo dE MiraNda 510901901 SUPEriNT. do SiSTEMa PENal do ESTado do Pará
raiMUNda criSTiNa PalHETa dE frEiTaS 515360301 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

raiMUNdo NoNaTo PiNHEiro JUNior 560075801 Policia ciVil do ESTado do Pará
raUl doS SaNToS crUZ 61069/1 Policia ciVil do ESTado do Pará

rEGiNaldo da SilVa alVES 517638703 Policia ciVil do ESTado do Pará
rUBENS acacio fraNco 506977701 UNiVErSidadE do ESTado do Pará

SilVESTrE iTalo SaViNo PriaNTE 513102201 SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Soraia MEllo cardoSo 501377101 JUNTa coMErcial do ESTado do Pará
TaNia GoMES PErEira BraGa 515648301 SEcrETaria dE ESTado da faZENda
VaNilda MoNTEiro PErEira 612074101 fUNdaÇÃo cUlTUral do Pará TaNcrEdo NEVES

ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824930
instituto de Gestão Previdenciáriae de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.229 de 13 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1256286.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039,de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986c/c art. 134 da lc nº142/2021, 
c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, a 2º Sargento PM 
rG 25877 MarilEia PErEira da SilVa, mat.5727545/1, lotada no14ª 
companhia independente da Policia Militar do Estado do Pará (Tomé-açu), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.666,27 (seis 
mil, seiscentos e sessenta e seis reais e vinte e sete centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  987,60
adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 824873
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.283 de 29 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1253767.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039,de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986c/c art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, inciso i, 
da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 25890 Maria riTa 
da SilVa, mat. nº 5726395/1, lotada no 21º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará (Marituba), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.666,26(seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e vinte 
e seis centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  987,59
adicional de inatividade - 35%  1.728,29

Total de Proventos 6.666,26
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.


